
 
 

MINISTÉRIO DA EDUCAÇÃO 

INSTITUTO FEDERAL DO ESPÍRITO SANTO 

CONSELHO SUPERIOR

 
RESOLUÇÃO DO CONSELHO SUPERIOR Nº 18/2019,  

DE 1 DE JULHO DE 2019 
  

ANEXO III – Relatório Individual de Trabalho 
 

 
Nome:Thiago Rodrigues Gottardi                                   Matrícula Siape: 2801150  

Classe / Nível: D 101 

Lotação: INSTITUTO FEDERAL DO ESPÍRITO SANTO - DIRETORIA GERAL BSF 

Período de avaliação: 20201 

 
Justificativa de cumprimento 

1 - ATIVIDADE DE ENSINO 

1.1 - Avaliação discente  

Não realizada devido a pandemia 

 

1.2 - Disciplinas Ministradas  

Física (60h) – Curso técnico em Administração Integrado ao Ensino Médio  

Estatística (60h) – Curso Técnico em Administração Concomitante 

Estatística i (60h) – Curso de Bacharelado em Administração 

 

2- ATIVIDADE DE APOIO AO ENSINO  

2.12 - Participação em banca de concurso e processo seletivo do Ifes 

Portaria 30/2020 

 

2.14 - Participação na elaboração e reestruturação de projetos pedagógicos  

 

2.15 - Participação em Comissões e Conselhos ligados ao ensino  

Portaria 19/2020  

Portaria 10/2020 

 

2.20 - Cumprimento dos prazos estabelecidos para atividades didático-pedagógicas 

   [x] 75% a 100% [ ] 50 a 74% [ ] menor que 50% 

 

2.21 - Atendimento e participação em reuniões de cunho pedagógico/administrativo - 

[x] 75% a 100% [ ] 50 a 74% [ ] menor que 50% 

 



2.22 - Participação em curso de formação continuada de até 20 horas 

2.23 - Participação em curso de formação continuada de 20 horas até 40 horas 

2.24 - Participação em curso de formação continuada de mais de 40 horas  

Curso Indicadores da Qualidade na Educação – 120h 

Curso Leitura Dinâmica – 80h 

Curso Sequências Didáticas com Base na BNCC – 80h  

 

2.25 - Participação em curso de graduação  

Professor na disciplina de Estatística I – Curso de Bacharelado em Administração 

 

5- ATIVIDADES ADMINISTRATIVAS  

5.1- Atividades de desempenho gerencial 

5.1.3 - Representação no CEPE e em Conselhos vinculados ao Ifes 

Suplente FIEC 

5.1.4 - Chefia ou coordenação de setores/ divisões/áreas/serviços, devidamente reconhecidos e 

registrados no IFES, de interesse da unidade e com relatório anual aprovado 

5.1.6 - Participação como membro de colegiados didáticos 

Participação Comissão Gestora da Assistência Estudantil – Portaria 22-2020 
 

6 – OUTROS  

          

          
 

Data:      

___________________________________ 

Assinatura Docente 

___________________________________ 

Assinatura do Coordenador 
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MINISTÉRIO DA EDUCAÇÃO
Instituto Federal de Educação, Ciência e Tecnologia do Espírito Santo

CAMPUS BARRA DE SÃO FRANCISCO

PORTARIA Nº 30, DE 5 DE FEVEREIRO DE 2020.

O DIRETOR-GERAL DO CAMPUS BARRA DE SÃO FRANCISCO DO 
INSTITUTO FEDERAL DE EDUCAÇÃO, CIÊNCIA E TECNOLOGIA DO ESPÍRITO 

 no uso da delegação de competência que lhe confere a Portaria nº 1.070, de 05 de SANTO,
junho de 2014, da Reitoria do Ifes,  e considerando o contido no Memorando Eletrônico nº
11/2020-BSF-CGGP,

RESOLVE:

Art. 1º Designar os servidores abaixo relacionados para, sob a presidência do
primeiro, comporem a Banca de Avaliação de Desempenho Didático do Processo Seletivo
Simplificado - Edital n° 01/2020 - Perfil Matemática - Campus Barra de São Francisco:

a) GYSLANE APARECIDA ROMANO DOS SANTOS, matrícula SIAPE 1291847;
b) CONCEIÇÃO REGINA PINTO DE OLIVEIRA, matrícula SIAPE 3145540;
c) THIAGO RODRIGUES GOTTARDI, matrícula SIAPE 2801150.

  
JOSÉ ALEXANDRE DE SOUZA GADIOLI

Diretor-Geral
Portaria nº 2.190, de 01 de setembro de 2017
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MINISTÉRIO DA EDUCAÇÃO
Instituto Federal de Educação, Ciência e Tecnologia do Espírito Santo

CAMPUS BARRA DE SÃO FRANCISCO

PORTARIA Nº 19, DE 31 DE JANEIRO DE 2020.

 
Designar  os servidores como responsáveis pela
Coordenadoria de Integração Estágio-Empresa do
Campus Barra de São Francisco do Ifes.

O DIRETOR-GERAL DO CAMPUS BARRA DE SÃO FRANCISCO DO 
INSTITUTO FEDERAL DE EDUCAÇÃO, CIÊNCIA E TECNOLOGIA DO ESPÍRITO 

 no uso da delegação de competência que lhe confere a Portaria nº 1.070, de 05 de  SANTO,
junho de 2014, da Reitoria do Ifes e considerando no Memorando Eletrônico  nº
2/2020-BSF-DPPGE

RESOLVE:

Art. 1º  Designar  os servidores abaixo relacionados  como responsáveis
pela Coordenadoria de Integração Estágio - Empresa da Estrutura Administrativa do Campus
B a r r a  d e  S ã o  F r a n c i s c o   d o  I f e s :

a) LUCIANO BASTOS DE CARVALHO, matrícula SIAPE 3092435;
b) THIAGO RODRIGUES GOTTARDI, matrícula SIAPE 2801150.

Art. 2º Fica estabelecida a carga horária de 3 (três) horas semanais para o 
desenvolvimento das atividades dos servidores responsáveis.

Art. 3º A portaria terá a validade até 31/12/2020.

JOSÉ ALEXANDRE DE SOUZA GADIOLI
Diretor-geral

Portaria nº 2.190, de 01 de setembro de 2017
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MINISTÉRIO DA EDUCAÇÃO
Instituto Federal de Educação, Ciência e Tecnologia do Espírito Santo

CAMPUS BARRA DE SÃO FRANCISCO

PORTARIA Nº 10, DE 22 DE JANEIRO DE 2020.

O DIRETOR-GERAL SUBSTITUTO EVENTUAL DO CAMPUS BARRA DE
SÃO FRANCISCO, DO INSTITUTO FEDERAL DE EDUCAÇÃO, CIÊNCIA E 

, nomeado pela Portaria nº 278, de 26.12.2019, TECNOLOGIA DO ESPÍRITO SANTO
publicada no GeDoc de 27.12.2019, no uso da delegação de competência que lhe confere a 
Portaria n° 1.070, de 05 de junho de 2014, da Reitoria do Ifes no uso de suas atribuições legais
 e considerando o contido no Memorando Eletrônico nº 2/2020-BSF-DIREN,

RESOLVE:

Art. 1º Alterar a Portaria nº  , de  21.01.2020, referente a 8 Comissão Gestora da
Política de Assistência Estudantil do Campus Barra de São Francisco do exercício do ano de

, de forma a incluir a servidora CONCEIÇÃO REGINA PINTO DE OLIVEIRA,2020
matrícula SIAPE 3145540.

Art. 2º A Comissão Gestora da Política de Assistência Estudantil do Campus Barra
de São Francisco, passa a vigorar com a seguinte composição:

a) DANIEL CARMO TERIN, matrícula SIAPE 2266420;
b) CONCEIÇÃO REGINA PINTO DE OLIVEIRA, matrícula SIAPE 3145540;
c) ROBERTO INHANCE, matrícula SIAPE 1814125;
d) RITA DE CASSIA MENDES RAMOS, matrícula SIAPE 3122255;
e) GISLENE DO CARMO SANTANA, matrícula SIAPE 3105380;
f) THIAGO RODRIGUES GOTTARDI, matrícula SIAPE 2801150;
g) CÁSSIO ANTUNES DE OLIVEIRA, matrícula SIAPE 1359694;
h) SARAH CRISTINA DE FREITAS SOARES - CPF N° 114.617.026-23.

Art. 3º Ficam mantidos os demais termos da referida portaria

DANIEL CARMO TERIN
Diretor-Geral Substituto
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MINISTÉRIO DA EDUCAÇÃO
Instituto Federal de Educação, Ciência e Tecnologia do Espírito Santo

CAMPUS BARRA DE SÃO FRANCISCO

PORTARIA Nº 55, DE 5 DE MARÇO DE 2020.

O DIRETOR-GERAL DO CAMPUS BARRA DE SÃO FRANCISCO DO 
INSTITUTO FEDERAL DE EDUCAÇÃO, CIÊNCIA E TECNOLOGIA DO ESPÍRITO 

 no uso da delegação de competência que lhe confere a Portaria nº 1.070, de 05 de SANTO,
junho de 2014, da Reitoria do Ifes,

RESOLVE:

Art. 1º  Designar os servidores, abaixo relacionados, para sob a liderança da 
primeira, comporem a equipe de apoio ao  Projeto Institucional  de Qualidade de Vida no

Barra de São FranciscoTrabalho, no âmbito do Campus  :

a) RITA DE CASSIA MENDES RAMOS, matrícula SIAPE 3122255;
b) OTTO HERBERT SCHUHMACHER DIETRICH, matrícula SIAPE 2918491;
c) WILLIAN FERNANDES DE ALMEIDA, matrícula SIAPE 3126024;
d) THIAGO RODRIGUES GOTTARDI,matrícula SIAPE 2801150.

Art. 2º Atribuir aos servidores a carga horária semanal de 2 (duas) horas para fins de
apoio ao gerenciamento do projeto.

Art. 3º Cessar os efeitos da   Portaria nº 067, de 08 de maio de 2015 e suas
alterações.

  

JOSÉ ALEXANDRE DE SOUZA GADIOLI
Diretor-Geral
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MINISTÉRIO DA EDUCAÇÃO
Instituto Federal de Educação, Ciência e Tecnologia do Espírito Santo

CAMPUS BARRA DE SÃO FRANCISCO

PORTARIA Nº 58, DE 11 DE MARÇO DE 2020.

O DIRETOR-GERAL DO CAMPUS BARRA DE SÃO FRANCISCO DO
INSTITUTO FEDERAL DE EDUCAÇÃO, CIÊNCIA E TECNOLOGIA DO ESPÍRITO
SANTO, no uso da delegação de competência que lhe confere a Portaria nº 1.070, de 05 de
junho de 2014, da Reitoria do Ifes,  e considerando o contido no Memorando Eletrônico nº
17/2020-BSF-DIREN,

RESOLVE:

Art. 1º Designar os servidores abaixo relacionados para, sob a presidência do
primeiro, comporem a Comissão  responsável pela elaboração do Plano de Gestão de
Permanência e Êxito do campus Barra de São Francisco:

a) DAYANE GRACIELE DE JESUS MIRANDA CONTARATO, matrícula SIAPE 2238715;
b) MARCELO MENDONCA VIEIRA, matrícula SIAPE 1888942;
c) HAUDREY GERMINIANI CALVELLI, matrícula SIAPE 1334945;
d) CONCEIÇÃO REGINA PINTO DE OLIVEIRA, matrícula SIAPE 3145540;
e) GABRIELA PEREIRA DA SILVA, matrícula SIAPE 1916160;
f) CASSIO ANTUNES DE OLIVEIRA, matrícula SIAPE 1359694;
g) THIAGO RODRIGUES GOTTARDI, matrícula SIAPE 2801150.

Art. 2º  Atribuir aos membros da referida comissão a carga horária de 02 (duas)
horas semanais para execução das atividades, o período de duração da mesma será até
04/05/2020 para conclusão dos trabalhos e apresentação de relatório de atividades.

  
JOSÉ ALEXANDRE DE SOUZA GADIOLI

Diretor Geral



Certificamos  para  os  devidos  fins,  que  THIAGO  RODRIGUES  GOTTARDI

portador(a)  do  CPF:  097.323.827-59  concluiu  com  êxito  o  curso  livre  de

aperfeiçoamento:

CURSO LEITURA DINÂMICA

Goiânia, 09 de fevereiro de 2021

Realizado  no  período  de  25/03/2020  a  04/05/2020,  cumprindo  uma  carga

horária de 80 HORAS, nos termos do Decreto Presidencial nº 5.154, de 23 de

julho de 2004, Art 1º e 3º e de acordo com as normas do Ministério da Educação

(MEC) pela resolução CNE nº 04/99, Art 11.

O  p r e s e n t e  d o c u m e n t o  f o i  r e g i s t r a d o  s o b  o  n ú m e r o

5883201096355119202005, em folha 272 do livro nº 54 desta instituição de

ensino conforme listagem publicada no diário eletrônico no site FBV Cursos



Curso: LEITURA DINÂMICA

Nome: THIAGO RODRIGUES GOTTARDI

Carga Horária 80 HORAS

Nota da Avaliação 8

Número: 5883201096355119202005

*AUTENTIQUE EM: https://www.unovacursos.com.br/certificados/5883201096355119202005

CONTEÚDO PROGRAMÁTICO

- Mecanismos de Leitura

- Leitura Por Unidade de Pensamento

- Mecânica Da Leitura

- Leitura Espacial

- Percepção Rápida

- Visão Periférica na Leitura

- Velocidade e Compreensão

- Tempo: Ritmo crescente

- Leitura Espacial

- Sem tempo marcado

- Exercícios de Eliminação

- Método de Estudo

Goiânia, 09 de fevereiro de 2021



Certificamos  para  os  devidos  fins,  que  THIAGO  RODRIGUES  GOTTARDI

portador(a)  do  CPF:  097.323.827-59  concluiu  com  êxito  o  curso  livre  de

aperfeiçoamento:

CURSO INDICADORES DA QUALIDADE NA
EDUCAÇÃO

Goiânia, 09 de fevereiro de 2021

Realizado  no  período  de  01/02/2020  a  01/04/2020,  cumprindo  uma  carga

horária de 120 HORAS, nos termos do Decreto Presidencial nº 5.154, de 23 de

julho de 2004, Art 1º e 3º e de acordo com as normas do Ministério da Educação

(MEC) pela resolução CNE nº 04/99, Art 11.

O presente documento foi registrado sob o número 588320990835189202004,

em folha  527  do  livro  nº  22  desta  instituição  de  ensino  conforme listagem

publicada no diário eletrônico no site FBV Cursos



Curso: INDICADORES DA QUALIDADE NA EDUCAÇÃO

Nome: THIAGO RODRIGUES GOTTARDI

Carga Horária 120 HORAS

Nota da Avaliação 9

Número: 588320990835189202004

*AUTENTIQUE EM: https://www.unovacursos.com.br/certificados/588320990835189202004

CONTEÚDO PROGRAMÁTICO

- A Qualidade da Nossa Escola

- Como Utilizar os Indicadores da Qualidade na Educação

- Indicadores da Qualidade Na Educação

- Ambiente Educativo

- Prática Pedagógica

- Avaliação

- Gestão Escolar Democrática

- Formação e Condições de Trabalho dos Profissionais da Escola

- Ambiente Físico Escolar

- Acesso

- Permanência e Sucesso na Escola

Goiânia, 09 de fevereiro de 2021



Certificamos  para  os  devidos  fins,  que  THIAGO  RODRIGUES  GOTTARDI

portador(a)  do  CPF:  097.323.827-59  concluiu  com  êxito  o  curso  livre  de

aperfeiçoamento:

CURSO SEQUÊNCIAS DIDÁTICAS COM
BASE NA BNCC

Goiânia, 09 de fevereiro de 2021

Realizado  no  período  de  21/05/2020  a  30/06/2020,  cumprindo  uma  carga

horária de 80 HORAS, nos termos do Decreto Presidencial nº 5.154, de 23 de

julho de 2004, Art 1º e 3º e de acordo com as normas do Ministério da Educação

(MEC) pela resolução CNE nº 04/99, Art 11.

O  p r e s e n t e  d o c u m e n t o  f o i  r e g i s t r a d o  s o b  o  n ú m e r o

5883201215256841202006, em folha 671 do livro nº 46 desta instituição de

ensino conforme listagem publicada no diário eletrônico no site FBV Cursos



Curso: SEQUÊNCIAS DIDÁTICAS COM BASE NA BNCC

Nome: THIAGO RODRIGUES GOTTARDI

Carga Horária 80 HORAS

Nota da Avaliação 9

Número: 5883201215256841202006

*AUTENTIQUE EM: https://www.unovacursos.com.br/certificados/5883201215256841202006

CONTEÚDO PROGRAMÁTICO

- A sequência didática e seus aspectos estruturantes

- Os Marcos Legais e o Processo de Elaboração da Base Nacional Comum Curricular

- A Implementação da Base Nacional Comum Curricular

- As competências Gerais

- os direitos de aprendizagem e os campos de experiência

- Os códigos da Base Nacional Comum Curricular para a educação infantil

- Sequências didáticas para a educação infantil alinhadas à Base Nacional Comum Curricular

Goiânia, 09 de fevereiro de 2021


